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LEI n® 1.305/2022, de 22 de fevereiro de 2022

Ratifica as alteragdes e consclidagido do
Contrato de  Consércio do Consoércio
Intermunicipal de Sadde dos Municipios da
| Microrregido do Alto Rio Pardo.

A Cémara Municipgl por seus répresentantes aprova, e eu, José Luiz de
Figueiredo, Prefeito Municib__al,' séncio_no a seguinte Lei: =
Art. 1°. - Ficam__'“réﬁﬂc_:adas a""1”"'9',.2f?‘.i_3a, 47, 52 e 62 alteragdes do Contrato de
Programa do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA MICRORREGIAO DO
ALTO RIO PARDO-CISMARPA, nos termos do anexo tnico desta lei.
Art, 2°, Esta Lei entra em vigor é'pé’r'ﬁr de sua publicagao.
Mando, portanto, a todos a quem o conh_ec_imehfo e a execugdo da presente

Lei pertencer, que a cumpra e a faga cumprir, tio inteiramente como nela se

contém.

Divisa Nova, 22 de fevereiro de 2022
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